
 

RESOLUÇÃO CA No 544 DE 9 DE SETEMBRO DE 2013. 

 
Regulamenta a isenção da taxa de inscrição nas 

Provas dos Processos Seletivos Seriados - PSS I, II e 

III da Universidade Estadual de Ponta Grossa, ao 
candidato interessado que comprovar carência 

financeira. 

 
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, na reunião do dia 9 de 

setembro de 2013, considerando os termos do expediente 
autuado no Protocolo Geral da Universidade Estadual de Ponta 

Grossa onde se consubstanciou no Processo no 15.113/2013, 

aprovou  e eu, Reitor, sanciono a seguinte Resolução: 
 

Art. 1
o Fica dispensado do recolhimento do valor referente à 

taxa de inscrição às provas do Processo Seletivo Seriado – PSS I, II e III, o 
candidato interessado que preencher as condições abaixo estabelecidas: 

 

I - ser aluno de escola da rede pública de ensino; 
 

II - comprovar carência econômica familiar de acordo com 

parâmetros e critérios estabelecidos pelo estabelecimento de ensino em que 
cumpre o ensino médio regular; 

 

III - estar cursando a 1a, a 2a, a 3a série ou a 4a série (Ensino 
Médio de quatro anos), respectivamente, se aluno pertencente ao PSS I, PSS 

II ou PSS III (3a série e 4a série). 

 
Art. 2

o Fica estabelecido o percentual de 10% (dez por cento) 

do total de alunos inscritos efetivados do estabelecimento de ensino, no 

Processo Seletivo Seriado do ano imediatamente anterior ao do ano corrente, 
como número limite de isenções a serem concedidas de acordo com o 

estabelecido no artigo 1o. 

 

Parágrafo único.  Para a fixação do percentual do caput serão 

abandonadas as decimais iguais ou inferiores a quatro e arredondadas para 

um inteiro a mais as decimais ou superiores a cinco. 
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Art. 3
o Cabe ao estabelecimento de ensino, previamente 

credenciado junto à Comissão Permanente de Seleção – CPS da Universidade 

Estadual de Ponta Grossa – UEPG, além da seleção dos alunos em situação 
de carência socioeconômica que devem ser beneficiados, tornar pública em 

edital próprio a relação dos isentos da taxa de inscrição de cada PSS e 

encaminhá-la à CPS–UEPG, até dez dias úteis anteriores a data limite de 
inscrição do PSS daquele ano. 

 

Art. 4
o No caso do estabelecimento de ensino ainda não 

credenciado junto à CPS-UEPG e que efetuar o credenciamento no ano de 

execução do PSS, poderá selecionar alunos em situação de carência 

socioeconômica que devem ser beneficiados, num limite de 10% (dez por 
cento) do total de inscritos até dez dias úteis anteriores a data limite de 

inscrição do PSS daquele ano. Além da seleção dos alunos, deverá tornar 

pública em edital próprio a relação dos isentos da taxa de inscrição de cada 
PSS e encaminhá-la à CPS–UEPG, até dez dias úteis anteriores a data limite 

de inscrição do PSS daquele ano. 

 
Art. 5

o O candidato que não tenha recolhido a taxa ou que não 

conste nas relações encaminhadas pelos estabelecimentos de ensino em que 

cumpre o ensino médio terá sua inscrição indeferida. 
 

Art. 6
o Fica a critério e sob a responsabilidade da direção do 

estabelecimento de ensino, em que o aluno estuda, beneficiar mais de um 
membro de cada família. 

 

Art. 7
o Os casos omissos serão resolvidos pela CPS, ouvido o 

estabelecimento de ensino respectivo, no que couber. 

 

Art. 8
o Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Resolução CA no 154, de 7 de junho de 2004.  

. 
Art. 9

o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Reitoria da Universidade Estadual de Ponta Grossa.  

                  
    Carlos Luciano Sant’Ana Vargas, 

                                                                         Reitor. 


